
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
E S T A D O D O E S P- l R 1 T O S A N T O 

'\SSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N.· .. J ..... L ... ~L.9 

HISTÓRICO 1 AND~NTO: 
... 

D ISPOE SOBf~E ABEi"<TUfU\ DE CflÉD IIO Nome ProposiçãoPROJ. RESOLUÇÃO N.°09/92 
, 

Data/Interstício sueLEME~IAR eoR TR~Nseos1rio DE RECU~SQS E 
" 

DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. Entrada: 01 1 06 1 92 

Expediente 02 1 06 1 22 
Com. de Justiça: 02 1 06 1 92 
Com. de Finançaso2 06 192 

Com. de Obras: 1 

Com. de Educação: 1 

Parecer: 03 /Ó ~ () 6 ;)d-
t I 

Prorrog. de Parecer: 

Ordem do Dia: O :3 o b $l 

Discussão/E: 1.ª) O 11 06 :3.J, 

Votação: 2.") o 11 06 g;_ 

3.ª) 1 
Emendas: 1. ª) 

Art. 2.") 

3.ª) 

Adiamento: de: 1 
A rt. a: 

Vista: de: 

Art. a: 

Redação Final: o~I () 6 1 5L 
Remessa do 1 1 
Autógrafo: 

1 
• ___ I 



(_) 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O L U ç·Ã O N2 09/92 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PO.R TRANSPOS 1 ÇÃO D E -RECURSOS E DÁ OUTRAS PR.Q. 

V iDtNC IAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, no Estado do Espfrito-Santo, no uso de suas atri

buiç~es legais, FAZ SABER, que a edil idade aprovou e eu pro -

mulgo a seguinte Resoluç;o: 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. IQ- Fica anulado no vigente orçamento, a 

importância de Cr$ 5.000.000,00(cinco milh~es de cruzeiros) , 
na següinte 

,.. ,, 
dotaçao orçamentaria: 

01= Câmara Municipal 

OIOJOOI0.000- Aç;o Legislativa 

4.1 .2.0 - Equ.ipamentos e. Materiais Permanentes 

• • '" • • .. " ••••••••••••• Cr$ 5 • 000. 000 6 00 

Art. 22- F.ica Suplementado no vigente orçamento, 

a importância de.Cr$ 5.000.000,00 (cinco milh~es de cruzeiros), 

na se9ui~te dotaç;o orçament~ria: 

01- C~mara Municipal 
~ J 
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Câmara." Municipal de Conceição· do" Castelo 
ESTADO oo" ~SPiRITO SANTO 

OIOJOOI0.000- Aç;o Legislativa 

J.l.J.2 - Outros Servjços e Encargos •••••••••••••• ' 

••••••••••••••••• Cr$ 5.000.000,00 

Art. 3º- As desp~sas decorrentes do artigo anterj 

or, correr~o por conta da anulaç~o parcial de dotaç~o orçament~-

ria. 

Art. 42- Esta Resolução entra em v19or na data de 

sua publ icaç~o, revogando-se as disposiÇ~es em contr~rio. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Con 
... 

ce1çao do Castelo-E$., em 09 de Junho de 1992. 

PRESIDENTE 

'-------·~~---------------------------------·---------~------------------/ 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO f.SPIRITO SANTO 

PARECER 
== 

DA: COM lSSÃO DE f INANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

""' SOBRE O PROJETO DE RE~OLUÇAO Nº 09/92. 
cã.n.,ra 11'.~aici,al de. Conccicãn do Castelo 

_I!,. I!.. ~ .... 1 

Aprovado em_.Q8-J~_(d,. ___ votação por 

~--~_r:__l&;J_§._J)._/_P._t:Q) 
RELATOR: SILVINO BONlCENHA. 

RELATÓR 10 
Sala das Se es, Q.:!.~ . .f?. • .Jl9.!.b.. 

O Projeto de Resoluç~o nQ 09/92, de autoria da Mesa da 

Câmara Municipal, foi 1 ido na Sess~o do dia 02/06/92 e encaminha

da nesta mesma data a esta Comiss~o para ser examinado e receber 

parecer. 

.tAlliER 

A Comiss;o anal i:z:ando a mat~ria em tela, que v.isa a supl~ 

mentação por transposiç~o de receursos na dotação 3.1.3.2. do Or

çamento da C~mara, frente~ iegislação em vigor, constata-se que_ 

o mesmo se encontra em perfe i·tas cond iç~es de sei"' aprovado, ra~~o 
- , N 

pela qual, esta Comissao e pela aprovaçao do referido Projeto de 

Resoluç~o. 

Saia das Sess~es, em 04 de junho de 1992. 

6Jy~/j~/ 
~í'tv INO BON ICENl-fA-RELATr 

~r?c. ~CJ~ (\ .~;.. ---~ 
. ~ ~~ 

MA MOTA-COM O RELATOR ANTON 10 P 1 NON-COM O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇiO Nº 09/92. 
~ Câmara Municipal de Concelçao do , t1:;iti\il 

E. E. SJ>t~T 

RELATOR: JOSÉ AUGUSTO ZAQUE. Aprovado em __ (/).J:!_J:_e;,,d. .... vot11~·iio t>t.it 

J!bl,.~_r.lL -·--· ........ ~ ......... t.Q/. 
RE1ATQRJQ 

Sala das S ssões, oJ.._1 ... Q. 6..iW,.1?.J.., 

N 

O Projeto de Resoluçao nº 09/92, de autoria da Mesa da 

Câmara Municieal, foi 1 ido na Sess;o do dia 02/06/92 e encaminhado 

nesta mesma data a esta Comiss~o para exame e parecer. 

PARECER ===== 

A Comiss;o anal izando a mat;ria em tela que visa a supl~ 

menta1~ por transposição de recursos a dotação 3.1.3.2., do Orçame.!! 

to da Câm~ra MunicipaJ, constata que a mesma se encontra em perfel 

tas condiç~es de ser aprovada, raz;o pela qual, esta Comiss~o ~ p~ 

la legal idade e constitucional idade do referido Projeto de Resolu-
,., 

çao .. 

Sala das Sessães, em 03 de junho de 1992. 

RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/92. 

N , 

DlSPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PR.Q. 

V IDtNC IAS. 

A Mesa da C~mara Municipal de Conceição do' 

Caste 1 o, Estado do Esp ir ·ito Santo, no uso de suas atr i -

buiç~es legais, FAZ SABER, que a Edil idade aprovou e 

Presidente PROMULGA a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

o 

Art. IQ - Fica anulado no vigente Orçamento, 

a importância de~$ 5.000.000,00 (cinco milh~es de cruze~ 

ros), na.seguinte dotação orçament~ria: 

OI - Câmara Municipal 

01010010.000 - Ação legislativa 

4. 1 .2.0 - Equipamentos e Mater iass Permanen~ 

tes •••• ~ •••••••• .'. Cr$ 5. 000 • 000, 00 

Art. 22 - Fica Suplementada no vigente orça

mento, a import~ncia de~$ 5.000.0QO,OO (cinco milh~es de 

cruzeiros), na seguinte dotaç~o orçament~ria: 

01 - Câmara Muniçipal 

OlOIOOI0.000 - Aç~o Legislativa 

3.1.3.2 - Outros Serviços.e Encargos •••••••• 

•••••••••••••••••• ~$ 5.000.000,00 

Continua ••• 
'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~J 
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Câmara Muni"cipal de Conceição do Castelo 

ESTADO DO l:SP(RITO SANTO 

Continuaç~o ••• 

Art. 32 - As despesas decorrentes do artigo 

anteriiior, correr~o por conta da anulaç~o parcial de dot~ 

ç~o orçamentárias 

N 

Art. 42 - Esta Resoluçao entra em vigor na 

data de sua publ icaç~o, rebogando-se as disposições 
, . 

contrario. 

Sala·~_pas Sessões, em OI de junho de 1992 .. 

~~~ 
ANTONIO PINON 

12 SECRETÁR 10 

-~" .. ~~ 
~~~,~~~~~ 

JOÃO vJNTE BARBOZA 

22 SECRETÁR 10 

em 

~ J 
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